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As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Fornecimento de gás 

VALOR ECONÔMICO - A 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) restabeleceu decisão de primeira 

instância que condenou a Companhia de Gás da Bahia (Bahiagás) a indenizar a Braskem pelo não 

cumprimento de contrato de fornecimento de gás natural canalizado. A Braskem recorreu de uma decisão do 

Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA). De acordo com o processo, a Braskem é responsável pelo fornecimento 

de insumos do Polo Petroquímico de Camaçari que viabilizam as atividades das demais indústrias do 

complexo. Para tanto, ela depende do abastecimento de gás natural canalizado fornecido pela Bahiagás. A 

Braskem não firmou um contrato com a fornecedora. Possui apenas um acordo tácito prevendo o 

fornecimento mínimo diário de 1,2 milhão de metros cúbicos de gás, de forma contínua, o que teria sido 

descumprido. No STJ, o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, entendeu que, como em decisão 

anterior da Corte foi reconhecido o descumprimento contratual por parte da Bahiagás e ficou comprovada a 

existência de prejuízos sofridos pela Braskem, não é possível afastar a verba indenizatória, uma vez que o ato 

ilícito gera obrigação de indenizar os danos provocados. 

Participação nos lucros pode ser tributada na fonte 
CONSULTOR JURÍDICO - Projeto aprovado nesta terça-feira (18/5) no Senado prevê tributação exclusiva na 

fonte de pagamento a funcionários de prêmio por desempenho e de participação nos lucros da empresa. A 

informação é da Folha Online. 

A regra, que já é aplicada ao 13º salário, impede que o valor do prêmio seja somado aos outros rendimentos 

recebidos pelo empregado no mês, evitando mudança na faixa de incidência de Imposto de Renda e o 

consequente desconto maior. Por não ser habitual, também não servirá de base para desconto de encargo 

trabalhista ou previdenciário. 

O texto também define como "prêmio por desempenho" qualquer pagamento feito por uma empresa a um 

funcionário no âmbito de programas e projetos de incentivo ao aumento de produtividade, eficiência ou 

qualidade. 

Segundo a proposta, esse tipo de premiação não poderá ser concedida em intervalo inferior a três meses. Já a 

participação nos lucros só deverá ocorrer a cada seis meses. Esses pagamentos também não podem ser usados 

para complementar nem substituir a remuneração devida ao empregado. 

A empresa poderá deduzir essas despesas como operacional na apuração do lucro real. "Tanto na esfera 

administrativa quanto na judicial, há fartos precedentes e jurisprudência a consagrar essa possibilidade de 

dedução", justifica o relator do projeto na Comissão de Assuntos Econômicos, Adelmir Santana (DEM-DF). 

O projeto já foi aprovado na Câmara e recebeu apenas uma emenda de redação no Senado. A Mesa da Casa 

decidirá se o texto deve seguir à sanção presidencial ou retornar para nova análise dos deputados. 

 

Sociedade limitada deve publicar balanço 
Notícas CFC - Em decisão, a Justiça Federal obrigou as sociedades limitadas de grande porte a publicar suas 

demonstrações financeiras em diário oficial e jornal de grande circulação. O juiz Djalma Moreira Gomes, da 

25ª Vara Cível de São Paulo, julgou procedente o pedido da Requerente e declarou nulo o item 7 do Ofício-
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circular nº 99, de 2008, do Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC), do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. No documento, o órgão, ao interpretar a Lei nº 11.638, de 

2007 que alterou dispositivos da Lei das Sociedades Anônimas, a Lei nº 6.404, de 1976, tornou facultativa a 

publicação dos balanços.  

A Lei nº 11.638 criou a figura das sociedades limitadas de grande porte empresas com ativo superior a R$ 240 

milhões ou receita bruta anual superior a R$ 300 milhões e impôs a essas companhias normas previstas na Lei 

das Sociedades Anônimas: escrituração e elaboração de balanços e obrigatoriedade de auditoria independente 

por profissional registrado na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Mas não mencionou explicitamente 

se deveriam publicar suas demonstrações financeiras.  

Com a dúvida, o DNRC publicou o Ofício-circular nº 99, que estabeleceu ser facultativa a publicação dos 

balanços pelas sociedades limitadas de grande porte. A partir da edição do documento, a Abio decidiu ir à 

Justiça. Em primeira instância, obteve antecipação de tutela, proferida pela juíza Maíra Felipe Lourenço, 

posteriormente derrubada por recurso ajuizado pela União no Tribunal Regional Federal (TRF) da 3ª Região. 

Agora, a Justiça Federal de São Paulo proferiu sentença favorável à entidade, com alcance nacional.  

Na decisão, o juiz Djalma Moreira Gomes manteve entendimento anterior de que "não há dúvida de que as 

sociedades de grande porte estão sujeitas ao regime jurídico das sociedades anônimas quanto à escrituração e 

à publicação de suas demonstrações financeiras. O que significa que a publicação de suas demonstrações 

financeiras deve ser feita em órgão oficial e em jornal de grande circulação."  

"A interpretação do DNRC foi equivocada. O juiz entendeu que vale para as sociedades limitadas de grande 

porte o artigo 289 da Lei das Sociedades Anônimas, que exige a publicação dos balanços", diz o advogado 

João Paulo Hecker.  

A União, de acordo com nota do procurador Cid Roberto de Almeida Sanches, da 3ª Região, ainda não foi 

intimada da decisão, mas deverá recorrer. Ele argumenta que "não há qualquer imperativo legal nos termos da 

Lei nº 11.638/07" que obrigue as sociedades limitadas de grande porte a publicar suas demonstrações 

financeiras.  

Se mantida a sentença, a ausência dessa publicação poderia impedir o arquivamento de ata de aprovação das 

contas na junta comercial, de acordo com os advogados Bernardo Vianna Freitas e Felipe Maia. Como não há 

um órgão para impor multa às limitadas como a CVM, no caso das sociedades anônimas, as consequências 

futuras seriam apenas jurídicas, de responsabilidade civil pelo descumprimento da lei. "Um cotista que se 

sentir prejudicado poderá tentar responsabilizar os administradores da sociedade", diz Freitas. 
 

PRIVACIDADE GARANTIDA: Empresas não podem fazer lista 
negra de reclamantes 
CONSULTOR JURÍDICO - Empregadores não podem usar a quantidade de ações trabalhistas e penais ajuizadas 

como critério para formar lista negra de candidatos a vagas de trabalho. A opinião é do Departamento de 

Análise de Atos Normativos (Denor) da Consultoria-Geral da Advocacia-Geral da União. O parecer foi 

emitido após análise sobre a divulgação de informações processuais na internet solicitado pelo Conselho 

Nacional de Justiça, que pretende criar níveis de acesso a dados processuais na internet. 

Segundo o advogado da União Márcio Gontijo, a Lei 11.419/2006 destaca que documentos digitalizados, 

juntados em processo eletrônico, só podem ser acessíveis a partes envolvidas no caso e ao Ministério Público. 

Ainda foram ressaltadas instruções normativas do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de 

Justiça, que não permitem consultas processuais pelo nome do trabalhador para evitar a elaboração de "listas 

negras" por empresários. 

http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=162709
http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?docid=Lei_6404_76&PID=80598&key=
http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=635&docid=Lei_6404_76
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O pedido do CNJ partiu de várias declarações de pessoas que se sentiram prejudicadas pela divulgação 

indiscriminada de informações processuais na internet. Os relatos alegam que, mediante um simples acesso 

aos sites de busca, pode-se ter acesso a ações trabalhistas mesmo depois de arquivadas. 

O parecer da AGU sustenta a necessidade de medidas cautelares para evitar a intimidação do acesso à Justiça 

pelos trabalhadores. O Denor defende que o princípio de publicidade ao processo eletrônico não deve ser 

exercido de forma abusiva, mas levando em conta o princípio de interpretação constitucional da 

harmonização.  

O conselheiro Walter Nunes, coordenador do grupo de trabalho sobre o tema, explicou, em entrevista à 

revista Consultor Jurídico, que a ideia não é restringir o acesso a informações que são públicas, a não ser que 

o processo esteja em segredo de Justiça. O que o CNJ pretende é definir quais, como e para quem as 

informações serão disponibilizadas na internet. 

Quem quiser conferir o processo físico, pode ir à secretaria da Vara onde tramita a ação e pedir para vê-lo. Já 

no processo eletrônico, a ideia é criar categorias de informações que podem ser acessadas livremente e outras 

que dependem de um cadastro e de solicitação. Com informações da Assessoria de Imprensa da AGU. 

Tribunal reduz multas acima do mínimo legal 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA AGUIAR) - Uma recente decisão do Tribunal Superior do Trabalho (TST) 

diminuiu consideravelmente uma multa sofrida por uma construtora por descumprimento das normas de 

segurança do trabalho. A Corte manteve a posição do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 24ª Região 

(Mato Grosso do Sul) que reduziu o valor da autuação de cem Ufirs (cerca de R$ 100) para dez Ufirs (em 

torno de R$ 10) por empregado.  

Os ministros da 7ª Turma do TST entenderam, por unanimidade, que não houve justificativa na autuação 

sofrida para que esse valor ultrapassasse o mínimo legal. Assim, mantiveram os valores reduzidos pelo TRT 

ao constatar que a quantia imposta afrontaria os princípios constitucionais da razoabilidade e da 

proporcionalidade.  

Uma outra grande empresa também conseguiu reduzir os valores de uma multa aplicada pela fiscalização por 

não ter concedido o descanso semanal a um empregado. A 6ª Turma entendeu que não houve motivo explícito 

na autuação para aumentar a penalidade do valor mínimo.  

Decisões como essas ainda são pouco comuns no TST, segundo o advogado Roberto Goldstajn, do Hand, 

Goldstajn e Advogados Associados. Isso porque muitas empresas apenas tentam derrubar a autuação por 

inteiro. Sem pedir, como alternativa, a redução dos valores das multas, caso não esteja claro qual o fator que 

levou a fiscalização a aumentar os valores das multas aplicadas. 

O advogado assessora mais cinco empresas nessas condições e já possui decisões favoráveis em segunda 

instância que diminuem o valor em torno de 90%. Em um dos casos que assessora, o Tribunal Regional do 

Trabalho (TRT) da 2ª Região (São Paulo) reduziu a autuação sofrida por uma empresa de R$ 216 mil para R$ 

21,6 mil. O que agora terá que ser confirmado no TST. Para Goldstajn, a estratégia "é uma forma de diminuir 

o prejuízo de forma legítima".  

http://www.conjur.com.br/2010-mai-15/cnj-pretende-criar-niveis-acesso-dados-processuais-internet
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Segundo o advogado e professor do direito do trabalho da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

(PUC -SP), Marcel Cordeiro, do escritório Neumann, Salusse, Marangoni, a argumentação utilizada pela 

defesa das empresas foi importada do direito penal. No qual não se pode aplicar uma penalidade maior do que 

a mínima, se não existir uma clara argumentação que justifique a medida. 

A estratégia tem sido bem aceita também em outros ramos da Justiça quando se discute autuações. Há 

condenações nesse mesmo sentido para diminuir multas aplicadas por órgãos públicos como Procon, 

Vigilância Sanitária e Inmetro. Em uma decisão de abril deste ano, por exemplo, a 8ª Câmara de Direito 

Público do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) reduziu o valor de penalidade imposta a um banco pelo 

Procon. O órgão tinha aplicado uma multa próxima aos limites previstos no Código de Defesa do Consumidor 

- o que pode chegar a R$ 3 milhões. O valor, no entanto, ficou em torno de R$ 10 mil com a decisão judicial. 

 

Cargo de gestão não pode ser descaracterizado apenas pela 
subordinação à chefia  
 

NOTICIAS DO TST (LOURDES TAVARES) - Subordinação a gerente-geral da loja não é motivo suficiente para 

afastar a hipótese de cargo de gestão e, por si só, possibilitar que gerente de área financeira possa receber 

horas extras. Esse entendimento, aplicado pela Quinta Turma ao julgar recurso da Companhia Brasileira de 

Distribuição, razão social do Grupo Pão de Açúcar, foi mantido com a decisão da Seção I Especializada em 

Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, ao rejeitar embargos do trabalhador.  

O artigo 62, II, da CLT exclui da jornada ordinária de trabalho de 44 horas semanais os empregados que 

exercem cargos de gestão e que recebem salário superior a 40% àquele pago ao ocupante do cargo efetivo. 

Segundo informações do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), o gerente da área financeira 

estava subordinado ao gerente-geral da loja e “não detinha o mando geral no âmbito do estabelecimento em 

que estava lotado”.  

No entanto, o TRT verificou que o autor da reclamação tinha como subordinada a área contábil, os operadores 

de caixa e o pessoal da frente da loja, podendo admitir, punir e demitir funcionários, juntamente com o 

gerente-geral. Constatou, ainda, que, além de possuir procuração assinada pela empresa, em conjunto com 

outro procurador, ele não era obrigado a registrar o horário de trabalho nem era fiscalizado, e que seu salário 

era superior ao do ocupante do cargo efetivo, na proporção aproximada de 770%.  

Na primeira instância, a pretensão do gerente de reconhecimento de horas extras foi julgada improcedente. 

Sem sucesso também foi seu recurso ordinário ao TRT/BA. No entanto, após embargos declaratórios, o 

gerente conseguiu que o TRT modificasse a sentença, deferindo-lhe 59 horas extras mensais – 13 horas 

semanais mais sete horas correspondentes a um domingo trabalhado no mês. Essa reversão ocorreu porque o 

Regional considerou que o empregado conseguiu descaracterizar o exercício de cargo de gestão.  

O fundamento da decisão regional é que, apesar da ausência de controle do horário de trabalho, da percepção 

de salários superiores aos do cargo efetivo e dos significativos poderes de que estava investido, o trabalhador 

não detinha o mando geral no âmbito do estabelecimento em que estava lotado, o que comprometia a 

aplicação ao seu caso do artigo 62, II, da CLT. Segundo o TRT/BA, se o gerente da área financeira estava 

subordinado ao gerente-geral, “a sua liberdade para representar a empresa não era tão ampla a ponto de 

confundi-lo com o próprio empregador, daí por que o trabalhador era beneficiário do regime de duração do 

trabalho normal não superior a oito horas diárias e 44 semanais”. 
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A decisão do Tribunal Regional provocou recurso da empresa ao TST. Acolhido pela Quinta Turma, o recurso 

de revista restabeleceu a sentença, julgando improcedente o pedido do trabalhador, que interpôs, então, 

embargos, não conhecidos pela SDI-1. Para o ministro Lelio Bentes Corrêa, relator do recurso de embargos, o 

artigo 62, II, da CLT “não excluiu da jornada ordinária de trabalho apenas aquele empregado que ocupa o 

cargo mais elevado dentro da empresa, não se subordinando a ninguém. Ao revés, alcança os exercentes de 

encargos de gestão, aludindo expressamente a diretores, chefes de departamento ou filial”.  

Perante o quadro delineado pelo TRT, em que o gerente financeiro ocupava cargo de destaque na estrutura da 

empresa, estava investido de poderes significativos de mando e gestão e tinha salário diferenciado dos demais 

empregados, o relator concordou com a Quinta Turma de que o inciso II do artigo 62 da CLT se aplica ao 

caso. Segundo o ministro Lelio, “o fato de o trabalhador encontrar-se subordinado ao gerente geral da loja, 

diante do quadro fático descrito, não se revela suficiente, por si só, para afastar tal conclusão”. (E-ED-RR - 

103300-52.2000.5.05.0021)  

 

A ressurreição da tese da inconstitucionalidade da contribuição 
ao INCRA  
 

JUS NAVIGANDI nº2513 (Rafael Camargo Trida – advogado) -  Há muito tempo vem sendo travada pelas empresas 

urbanas, no âmbito do Poder Judiciário, a discussão acerca da ilegalidade/inconstitucionalidade da cobrança 

da contribuição ao INCRA, criada pela Lei nº 2.613/55 e ratificada pelo Decreto-lei nº 1.146/70 e Lei 

Complementar nº 11/71. 

Nesse debate, as empresas sustentam que as Contribuições Sociais são tributos afetados, sempre destinados a 

determinada finalidade e ao benefício de determinada categoria de contribuintes – o que doutrinariamente se 

denomina referibilidade direta. 

Diante disso, tendo em vista que a contribuição ao INCRA tem por escopo o fomento rural e a reforma 

agrária, a referida exação não poderia ser exigida das empresas urbanas. 

Outrossim, advogam essas empresas a tese de que a contribuição ao INCRA teria sido extinta desde o advento 

da Lei nº 8.212/91. Isso porque a referida lei se omitiu quanto à menção de que o INCRA seria entidade 

beneficiada pelo custeio da seguridade social, diferentemente do que fez com outros órgãos. 

Levando em conta a natureza da contribuição ao INCRA de contribuição destinada à Seguridade Social, não 

haveria dúvida de que a mesma teria sido implicitamente revogada pela supramencionada lei (Lei nº 

8.212/91). 

As teses abordadas acima chegaram a ter amplo êxito no âmbito do Poder Judiciário, notadamente a relativa à 

extinção da Contribuição ao INCRA em razão do advento da Lei nº 8.212/91, que, em meados de 2006, foi 

acolhida pela ampla maioria dos julgados proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ainda assim, porém, referidas teses sofreram uma reviravolta no entendimento prevalecente nos Tribunais 

Superiores pátrios, de sorte que ambas foram definitivamente afastadas. 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=44031&ano_int=2003&qtd_acesso=1321645
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=44031&ano_int=2003&qtd_acesso=1321645
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Entenderam, assim, nossos Tribunais Superiores, ao rechaçarem a primeira tese, que a Contribuição ao 

INCRA, devida à Seguridade Social, deve ser custeada por toda a sociedade – princípio da universalidade de 

custeio, sendo portanto, passível de cobrança das empresas urbanas. 

A segunda alegação sustentada pelas empresas, por seu enfoque exclusivamente legal, foi afastada pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que definiu que a contribuição ao INCRA é uma contribuição especial 

de intervenção no domínio econômico (afastando, por conseguinte, sua natureza de contribuição 

previdenciária), destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades 

complementares. 

Portanto, prevaleceu o entendimento de que tendo natureza de contribuição especial de intervenção no 

domínio econômico (CIDE), a Contribuição ao INCRA não restou extinta pela Lei nº 8.212/91, que tratou, 

tão-somente, das contribuições destinadas à Seguridade Social. 

Tal entendimento, pacificado no âmbito da Corte Especial, trouxe à baila uma nova questão: uma vez tendo a 

contribuição ao INCRA natureza de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, a mesma seria 

flagrantemente inconstitucional, por força do disposto no artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a", da CF, com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 31/2001. 

Isso porque, por força do texto constitucional apontado, seria manifestamente inconstitucional a instituição de 

uma Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE) incidente sobre a folha de salários (base de 

cálculo da contribuição ao INCRA), na medida em que, após o advento da Emenda Constitucional nº 31/2001, 

tais contribuições somente podem incidir sobre faturamento, receita ou valor aduaneiro 

Doravante, portanto, a alegação das empresas acerca da inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA, 

invariavelmente, tomará outro enfoque. 

Resta saber como a questão será enfrentada pelos nossos Tribunais Superiores, notadamente, pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal, haja vista se tratar de questão eminentemente constitucional. 

 


